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Projeto de Lei n.º 129/2019.

Dá nova redação ao artigo 6º, da Lei n.º 5.036, de 2019, conforme menciona.
Art. 1º  O artigo 6º, da Lei Municipal n.º 5.036, de 30 de maio de 2019 que “Dispõe sobre contratações, em caráter temporário, por tempo determinado, de professores para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculadas à Secretaria Municipal de Educação”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º As contratações de que trata esta Lei se darão por regime jurídico-administrativo, de acordo com as regras aqui estabelecidas, pelo prazo de até seis meses, com possibilidade de prorrogação por igual período, até o máximo de vinte e quatro meses.
§ 1º  O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações:
I – pelo término do prazo contratual;
II – por iniciativa do contratado; e
III – por descumprimento das atribuições, inassiduidade, impontualidade ou ineficiência.
§ 2º  O Município fica autorizado a suspender, por iniciativa do professor e anuência da Administração Pública, o contrato temporário firmado nos termos desta Lei, objeto do Processo Seletivo Simplificado – PSS 71, aberto conforme o Edital N.º ED 074, de 4 de junho de 2019, homologado conforme o Edital N.º 123, de 17 de julho de 2019.

§ 3º  A suspensão do contrato é de caráter facultativo, e, para ser oficializada, o contratado deverá se manifestar expressamente, por meio de requerimento, protocolado junto à Secretaria Municipal de Educação – SEMED.

§ 4º  O afastamento, procedido nos termos desta Lei, ocorrerá sem remuneração, e, compreende, exclusivamente, o período de férias escolares; e, assim sendo, no término desse período, o professor será reintegrado com a continuidade de seu contrato.”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2019.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 129/2019 que “Dá nova redação ao artigo 6º, da Lei n.º 5.036, de 2019, conforme menciona”.
Cumpre salientar que o encaminhamento da proposta de interromper contratos temporários, firmados no decorrer do segundo semestre de 2019, com base na Lei Municipal n.º 5.036, de 30 de maio de 2019, objeto do Processo Seletivo Simplificado – PSS 71, aberto conforme o Edital N.º ED 074, de 4 de junho de 2019, homologado conforme o Edital N.º 123, de 17 de julho de 2019, impõem-se pelo período de férias escolares, quando não há atividades nas escolas e, consequentemente, os professores ficam sem atividade, pelo fechamento das escolas da Rede Municipal de Ensino.

A suspensão do contrato é de caráter facultativo, ou seja, somente ocorrerá por iniciativa do professor e anuência da Administração Pública, com duração exclusiva enquanto persistir as férias escolares; e, logo no início do novo período letivo, os contratos serão reativados, seguindo seu curso normal, observadas as condições estabelecidas no artigo 6º, da supracitada Lei n.º 5.036, de 2019, que ora se busca alteração. É significativamente relevante destacar que os afastamentos ocorrerão sem remuneração.

Também, é importante esclarecer que a Secretaria Municipal de Educação – SEMED está projetando colônia de férias para o mês de janeiro de 2020, em forma de projeto piloto, quando utilizará aqueles professores que não aderirem à suspensão, que ora se busca autorização legislativa à sua efetivação.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, pelo contexto da situação que envolve professores sem atividade efetiva nas escolas e a economicidade que esta interrupção representa para o Município, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reiterando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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